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Institui a "Semana Farroupilha" no
Município de Porto Alegre e d~ ou-
tras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

snn~iono R seguinte Lei:
Art. I Q - Fica i ns ti tuida a "Semana Farroup ilha"

no Município de Porto Alegre.
Art. 2º - Anualmente, na semana que anteceder o

dia 20 de se tf'mbro, o Mun tcipio promove rá, através do Órgão CCJITI-

petente, atividades recreativas, culturais, de lazer, visando
preservar e valorizar os hábitos, costumes e tradiç~es do Rio
Grande do Sul.

Parágrafo único - Consideram-se atividades cultu
rais, recreativas e de lazer, aquelas a serem desenvolvidas nos
seguintes locais:

I - centros culturais;
11 - escolas;

111 - Centros de Tradiç~es Gaúchas - CTGs;
IV - teatros;

V - pnl~fltH's;
VI - praças;

VII - outras a serem definidos pelo Poder Executivo.
Art. 311 - Anualmente, será realiza.da, durante a "Se

mana Farroupilha", na Câmar'a Municipal, uma Sessão Solene Espe--
cial, possibilitando a realização de eventos ~lusivos ao tradi-
cionalismo, como:

I - invernadas artisticas;
11 - músicas e poesias;

111 - danças de fandango;
IV Missa Crioula.
Parágrafo único - Será, tamb~~, objeto da Sessão

Solene, uma palestra retratando o valor historico e cultural da
Revolução Farroupilha.

Art. 4º - Durante
cutado e cantado, nas Escolas do
se.

.a Semana Farroupilha sera exe-
Munic1pio, o Hino Rio-Granden-

Art. 52 - Fica facultado o uso de trajes tipicos
gauchescos, pelos funcionarios da Câmara Municipal e demais re-
partiç~es públicas municipais, durante a Semana FarrouPi17~.: 1/
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Parágrafo único - O uso do traje t{pico, cons-
tante do "caput" deste artigo, será facultado, também, aos Ve-
readores, em Plenário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Pilla
Sf'Cretário

Registre-se e publique-se.
dh , d<... "
1!J.~oCorbellini,
Secretário do Governo Municipal.


